
•

22 CC-MF-•••	 -- Ministério da Fazenda
FI.

• Segundo Conselho de Contribuintes
'• rrsi

de
Processo	

Contribuintes

Processo n2 : 11065.002833/2003-28	
"F-Segund° 

Cardicial de União

• P LIL+ tri	- - - -a
Recurso n2 : 132.059	 de_J — ' Aj.

• Acórdão n2 : 201-70.297	 Rodes

• Recorrente : MOINHO TAQUARIENSE LTDA.
Recorrida : DRJ em Porto Alegre - RS

• NORMAS PROCESSUAIS. OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL.
Ação proposta pelo contribuinte com o mesmo objeto implica a
renúncia à esfera administrativa, a teor . do ADN Cosit n2 03/96,
Ocasionando que o recurso não seja conhecido nesta parte.
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. ARGÜIÇÃO.

• Os órgãos de julgamento administrativo não têm competência para
negar vigência à lei, sob a mera alegação de sua inconstitucionalidade
e/ou ilegalidade.

. •	 PIS. MULTA DE OFÍCIO. CARÁTER CONFISCATÓRIO.
• A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao

legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicá-la, nos
moldes da legislação que a instituiu.
TAXA SELIC.

• A taxa Selic, prevista na Lei n2 9.065/95, art. 13, por conformada com
os termos do artigo 161 do CTN, é adequadamente aplicável.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
• MOINHO TAQUARIENSE LTDA.

• ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos: I) em não conhecer do recurso, quanto à matéria
submetida à apreciação do Judiciário; e II) na parte conhecida, em negar provimento ao
recurso.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.

Ql14:°(jtjce, U.,1116GX.A.CrÁ	 • .
• osefa Maria Coelho Marques

Presidente	 MIN. DA FAZENDA - 2° CC
CONFERE COM O ORIGINAL

Brasília,	 / O	 /	
Maurício Tav r Silva
Relator

I TO

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Walber José da Silva, Gileno
Gurjão Barreto, Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça, José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano
Keramidas e Gustavo Vieira de Melo Monteiro.
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• Acórdão ns' : 201-79.297	 TO

• •	 Recorrente	 MOINHO TAQUARIENSE LTDA.

RELATÓRIO

• MOINHO TAQUARIENSE LTDA., devidamente qualificada nos autos, recorre a
este Colegiado, através do recurso de fls. 284/299, contra o Acórdão n 2 3.516, de 31/03/2004,

• prolatado pela 21 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto
Alegre - RS, fls. 276/282, que julgou procedente o lançamento referente ao auto de infração de
fls. 222/224, decorrente da falta de pagamento e de declaração em DCTF do PIS, referente aos

• períodos de agosto/2000 a dezembro/2002, sendo o crédito tributário apurado no valor total de
R$ 911.053,02, à época do lançamento, cuja ciência ocorreu em 07/07/2003.

Inconformada com a autuação, a contribuinte apresentou a impugnação de fls.
238/267, acrescida dos documentos de fls. 268/274, na qual cita os seguintes argumentos:

1) alega ser inconstitucional/ilegal a inclusão da receita financeira e do ICMS na
base de cálculo da Cofins, assim como o aumento da base de cálculo promovida pela Lei n2
9.718/98;

2) entende que a multa de ofício de 75% tem caráter confiscatório, portanto,
inconstitucional; e

•3) insurge-se contra a taxa Selic, por entender inconstitucional/ilegal.

A DRJ julgou procedente o lançamento consignando no Acórdão a seguinte
ementa:

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 01/08/2000 a 31/12/2002

Ementa: AÇÃO JUDICIAL - ANTES OU DEPOIS DA AUTUAÇÃO - RENÚNCIA À
ESFERA ADMINISTRATIVA - A existência de questionamento judicial, independente de
ser antes ou depois da autuação fiscal, acarreta a renúncia da esfera administrativa,
com a respectiva definitividade da exigência, segundo o Ato Declaratório COSIT
(Normativo) n°3, publicado no D.O. U. de 15 de fevereiro de 1996.

INCONSTITUCIONALIDADE - INAPRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA -
COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO - A argüição de inconstitucionalidade ou
ilegalidade não pode ser apreciada na esfera administrativa porque é prerrogativa
exclusiva do Poder Judiciário.

Lançamento Procedente".

Tempestivamente a contribuinte apresentou recurso voluntário de fls. 284/299,
repisando os argumentos aduzindos em sua peça impugnatória e mencionando, ainda, acerca da

• obrigatoriedade da administração em reconhecer o vício de inconstitucionalidade e a inexistência
de renuncia à esfera administrativa.

Alfim, requer a procedência do presente recurso e o cancelamento da exigência
fiscal.
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Às fls. 200/203 consta o arrolamento recursal necessário, o qual, conforme
• despacho de fl. 204, foi formalizado através do Processo n2 11065.002957/2003-11.

O processo foi encaminhado ao Primeiro Conselho de Contribuintes, o qual,
através do acórdão n2 103-22.101, de 13/09/2005, declinou da competência a este Segundo
Conselho de Contribuintes.

• É o relatório. .
(/„U'U	

?Okk,

3



li

Ministério da Fazenda	 MIN. DA FAZENDA - CC	 CC-MF

:Ot Segundo Conselho de Contribuintes	 CONFERE COM O ORIGINAL	 Fl.

Brasília,  J-1 1 O S I2or ,6 
Processo 10 : 11065.002833/2003-28
Recurso n2 : 132.059
Acórdão n2 : 201-79.297

VOTO DO CONSELHElRO-RELATOR
MAURÍCIO TAVElRA E SILVA

O recurso é tempestivo, atende aos requisitos de admissibilidade previstos em lei,
razão pela qual dele se conhece.

Dentre os argumentos aduzidos pela recorrente, o primeiro refere-se à alegação de
ser inconstitucional/ilegal a inclusão da receita financeira e do ICMS na base de cálculo do PIS,
assim como o aumento da base de cálculo promovida pela Lei n2 9.718/98.

Fica prejudicada a apreciação desta matéria, posto que este Conselho não é
competente para se pronunciar sobre inconstitucionalidade e ilegalidade de norma vigente.

Os órgãos de julgamento administrativo não podem negar vigência à lei com base
em alegações de inconstitucionalidade, pois a norma jurídica emanada do órgão legiferante
competente goza de presunção de constitucionalidade que só pode ser elidida pelo Poder
Judiciário, no exercício da competência exclusiva que lhe foi conferida pela Constituição Federal
(arts. 97 e 102 da CF/88).

A vedação de este Colegiado apreciar inconstitucionalidade encontra-se expressa
no art. 22A do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, conforme abaixo:

"Art. 22A. No julgamento de recurso voluntário, de ofício ou especial, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação, em virtude de inconstitucionalidade, de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo em vigor.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:

1- que já tenha sido declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação
direta, após a publicação da decisão, ou pela via incidental, após a publicação da
resolução do Senado Federal que suspender a execução do ato;

II - objeto de decisão proferida em caso concreto cuja extensão dos efeitos jurídicos
tenha sido autorizada pelo Presidente da República;

- que embasem a exigência do crédito tributário:

a) cuja constituição tenha sido dispensada por ato do Secretário da Receita Federal; ou

b) objeto de determinação, pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de desistência
de ação de execução fiscal."

Ademais, essas matérias encontram-se sob análise do Poder Judiciário, conforme
relata a recorrente em seu recurso à fl. 295 e consoante os documentos de fls. 14/18.

Tendo a recorrente optado pela via judicial, em decorrência da supremacia de sua
decisão, este fato importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência
de recurso interposto, a teor do Decreto-Lei ri2 1.737/79, art. 1 2, § 22, c/c a Lei lin 6.830/80, art.
38, parágrafo único.

Nesse sentido já se posicionou a Administração Tributária, por meio do Ato
Declaratório Normativo Cosit n.2 03, de 14 de fevereiro de 1996, dispondo que:
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"a) a propositurá pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial -por qualquer
modalidade processual -, antes ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto,
importa em renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso
interposto;

c) no caso da letra 'a', a autoridade dirigente do órgão onde se encontra o processo não
conhecerá de eventual petição do contribuinte, proferindo decisão formal, declaratória
da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, se for o caso,
encaminhando o processo para a cobrança do débito, ressalvada a aplicação do
disposto no art. 149 do C7N;

d) na hipótese da alínea anterior, não se verificando a ressalva ali contida, proceder-
se-á a inscrição em divida ativa, deixando de fazê-lo, para aguardar o pronunciamento
judicial, somente quando demonstrada a ocorrência do disposto nos incisos II (depósito
do montante integral do débito) ou IV (concessão de medida liminar em mandado de
segurança), do art. 151, do C77V; (...)". (grifamos)

Destarte, estando o julgador administrativo impossibilitado de conhecer da mesma
causa de pedir apresentada ao Poder Judiciário, fica prejudicada a apreciação dessa matéria.

Quanto à alegação de a multa de ofício em percentual de 75% ser inconstitucional
pelo seu caráter confiscatório, conforme mencionado anteriormente, não compete à autoridade
administrativa apreciar a argüição de inconstitucionalidade de norma vigente, cuja competência
privativa é do Poder Judiciário.

Ademais, a vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador.
Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar
ao tributo a conotação de confisco. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal
aplicá-la, posto que o lançamento é uma atividade vinculada.

Sobre a ilegalidade da aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros de mora,
aplicável aos débitos fiscais, cabe consignar que as Leis n9-1 9.065/95, art. 13, e 9.430/96, art. 61,
§ 32, que normalizam sua aplicação, estão em perfeita harmonia com o art. 161 do CTN, que
autorizou a lei ordinária a dispor de modo diverso do estabelecido na norma complementar e em
momento algum exigiu que a taxa fosse fixada pela lei em sentido estrito.

Estando o encargo previsto em normas jurídicas emanadas do órgão legiferante
competente, só resta à Administração Pública velar pela sua fiel aplicação, restando aos
inconformados buscar a tutela de seus direitos na via judicial.

Por todo o exposto, não conheço do recurso, quanto à matéria que se encontra
submetida ao Poder Judiciário, e, quanto às demais, nego provimento ao recurso para julgar
procedente o lançamento.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.

//../
MAURÍCIO Titi' E SILVA
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5


	Page 1
	_0050700.PDF
	Page 1

	_0050800.PDF
	Page 1

	_0050900.PDF
	Page 1

	_0051000.PDF
	Page 1


